
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

PORTARIA 46/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 8 de março de 2022

Cons tui a Comissão Central de Avaliação no âmbito do IF
Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas
atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de
acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o art.6º, §2º, do Regimento da CPA do IF Baiano;

- a PORTARIA 14/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 19 de janeiro de 2022. 

RESOLVE:

Art. 1º  Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, a Comissão Central de Avaliação do IF
Baiano, responsável por sistema zar os dados e as informações ob das na CPA dos campi:

Segmento Representantes

Docente Valdinei Santos de Souza Presidente

Docente
Daianne Le cia Moreira

Sampaio
Membro

Técnico Administra vo em Educação Ed Fábio Silva Agapito Membro

Discente -  Educação Superior Ingrid de Oliveira Membro

Discente -  Educação Superior Júlia Torres de Deus Franco Membro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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